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ASSUNTO

Análise do pedido de reconsideração acerca da aprovação do Plano de Desenvolvimento do Campo de
Carmópolis - RD nº 273/2015

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 0632, de 25 de julho de 2016, resolve:

Conhecer do pedido de reconsideração interposto pela Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras)  em face da
Resolução de Diretoria nº 273/2015 e, no mérito, dar provimento parcial, decidindo:

I) reformular a exigência "I" estabelecida na Resolução de Diretoria (RD) nº 273/2015, que passa a ter a
seguinte redação: "concluir as obras referentes à ampliação dos sistemas de processamento de líquido,
tratamento e injeção de água até 31/12/2017";

II) revogar a exigência "V" da RD nº 273/2015;

III) determinar a exclusão das reservas associadas à produção de gás na zona IBU/EMB/GNA do Boletim
Anual de Reservas (BAR) de 2016 da Concessão de Carmópolis; e

IV)  reformular  a  exigência  "VI"  da  RD nº  273/2015,  que  passa  a  ter  a  seguinte  redação:  "reduzir
progressivamente a injeção de água captada a partir de 01/01/2018".
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